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Dá nova redação ao artigo 20 da lei
Municipal n9 65/80, de 16/10/80.

o PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOHJI.MBURCD:

Faço saber que o Poder Leçrislati vo a9rovou e eu sanciono e
:oromul(:J()a se0liinte Lei:
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Art. 19 - O arti(:J() 20 da Lei ~1unicipal n9 65/80, de 16/10/

80, comalterações introduzidas pelas Leis, Municipais n9 98/83, de 25/11/83, en9
67/84, de 15/08/84, passa a vigir coma seguinte reõ.ação:

"Art. 20 - Alérr.daCJ.1iiloque for exigido para a seleção, o
adquirente de lote deverá con;:>rovar,9reviarnente:

a - ser residente há mais de dois (2) anos ooMu.
nicIpio de NovoHamburgo;

b- estar regulamente inscrito na 7dl Zona Ele,!
toral da Comarcade Novo Hamburgo, salvo -,

prova judicial de isenção dessa obrigação;
c - não oossuir outra nroorieàadeirnóvel ou di-

reitos e ações sobre outra propriedade:i.rró -

vel;

-çao,

d - perceber renda não superior a dois (2) salá-

rios rnInirros regionais;
e - manter seus filhos em idade escolar, reguléIE

rrente matriculados emeducandário oficial
observando a legislação pertinente ;

f - estar quites coma Fazenda PUblica ~unicipal
de NovoHamburgo;e

g - s~ capaz, na fonna da lei civil."
Art. 29 - Esta ~i entrará emvigor na data de sua publiC.ê.

revogadas as dis!=osições emcontrário.
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